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RGE Sul Distribuidora
de Energia S.A.

CNPJ/MF nº 02.016.440/0001-62 - NIRE 43.300.036.146
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 31 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2022, às 10h20, na
sede social da RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. (“RGE” ou “Companhia”), localizada na
Avenida São Borja, nº 2.801, Fazenda São Borja, CEP 93032-525, Cidade de São Leopoldo,
Estado Rio Grande do Sul. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos
do estatuto social da Companhia, com a presença da totalidade dos atuais membros do
Conselho de Administração da Companhia, sendo o Sr. Yuehui Pan representado neste ato
por seu procurador Luis Henrique Ferreira Pinto. 3. Mesa: Presidente: Luis Henrique Ferreira
Pinto e Secretária: Giulia Lucato de Souza Frazatto. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovar a
participação da Companhia no MCSDEN “A-0”, “A-1” e “A-2”; e (ii) Aprovar a celebração de
Contrato de Prestação de Serviços para atividades de Poda, Roçada e Recolha em linhas
de Distribuição. 5. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do
Dia, foi tomada a deliberação a seguir pelo Conselho por unanimidade de votos:
(i) Aprovaram, nos Termos do nº de Referência 2022325-C, a participação da Companhia
e dos montantes máximos a serem declarados no Mecanismo de Compensação de Sobras
e Déficits de Energia Nova (“MCSDEN”) “A-0”, “A-1” e “A-2”, conforme material arquivado na
sede da Companhia. (ii) Aprovaram, nos Termos do nº de Referência 2022334-RS, a
celebração do Contrato de Prestação de Serviços para atividades de Poda, Roçada e
Recolha em linhas de Distribuição na área de concessão, conforme documento arquivado
na sede da Companhia. Para todos os casos, são considerados todos os impostos e
despesas inclusos. No caso de inclusão de outras empresas, a aprovação acima descrita
não prejudica a eventual necessidade de submissão aos órgãos deliberativos competentes
da empresa a ser incluída no contrato. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a
sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem, sendo a publicação e
o registro da presente ata autorizados sob a forma de extrato, com a omissão das assinaturas
dos Conselheiros e com a supressão de informações estratégicas e/ou confidenciais.
Certifico que a presente é extrato da ata original lavrada em Livro Próprio de Reuniões de
Conselho de Administração. São Leopoldo, 31 de agosto de 2022. Luis Henrique Ferreira
Pinto - Presidente; Giulia Lucato de Souza Frazatto - Secretária. Junta Comercial e
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº 8452178 em
05/10/2022 da empresa RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.. CNPJ 02016440000162 e
Protocolo 223279277 - 28/09/2022. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.


